
Implantação  de  passarela  para  travessia  de  pedestres  na  Avenida  Antonio  Frederico
Ozanan, na altura do nº 4490.

Considerando que o fluxo de veículos é intenso no local, 

Considerando  que,  com  a  abertura  de  novos  empreendimentos

comerciais e imobiliários, o número de pedestres também aumentou neste trecho da via, 

Considerando  que  no  local  existe  faixa  de  pedestres,  porém  a

implantação de uma passarela traria maior segurança ao fluxo de pedestres, em especial

para crianças, idosos e pessoas com deficiência, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  Implantação  de  passarela  para  travessia  de

pedestres na Avenida Antonio Frederico Ozanan, na altura do nº 4490.

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2025.
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